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SÚMULA:- Dispõe sobre a alteração do Artigo 2°, da Lei 
n° 924/2001 de 27/06/2001, na forma que especifica: 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a 
seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica alterado o Artigo 2°, da Lei Municipal n° 
924/2001, de 27 de junho de 2001, onde se 0802.15814832.042 — Manut. Dos Serv. 
Atendim. Tutelar a Criança E Ao Adolescente, leia-se: 0802.15814862.043 — Manut dos 
Serviços de Assist. Social a Pessoas Carentes. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Paço Municipal, 09 de agosto de 2001. 

APARECID ARIAS SPADA 
Prefeito Municipal 


